Lei n° 80


Concede isenção de Impostos Predial urbano e anexos.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, usando as atribuições que lhe são conferidas por lei, Decreta e eu Sanciono seguinte lei:


Art 1°) Fica a Prefeitura Minicipal de Monte Santo de Minas, autorizada a conceder isenção de impostos Predial urbano e anexos, aos proprietários de imóveis que forem construir na cidade no prazo compreendido entre 15 de novembro de 1.954 a 5 de fevereiro de 1.955; 


Art 2°) É imprescindível estar a planta sujeita as condições já estabelecidas por lei; afim de que possa ser aprovada pela Prefeitura Municipal e Posto de Saúde do Estado de Minas;


Art 3°) As isenções concedidas por esta lei serão obtidas da seguinte maneira:


a) requerimento e planta anexa, dentro do prazo estabelecido no art 1°;


b) a construção deve ser iniciada nesse prazo;


c)que obedeça a tabela do art 4°.


Art 4°) As isenções serão obtidas de acordo com o valor real do prédio construído, obedecendo a seguinte tabela:

Tabela

De valor de CR$ 10.000,00 a até CR$ 30.000,00 4 (quatro) anos de isenção;

De valor de CR$ 30.000,00 a até CR$ 70.000,00 5 (cinco) anos de isenção;


Art 5°) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se declara.

Monte Santo de Minas, 27 de novembro de 1954. a) Dr. Humberto Lattaro, prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário.  

